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      INDICAÇÃO Nº 1390, DE 2022
INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a implementação do PROGRAMA NOVA FROTA SP NÃO PARA no Município de BOITUVA.  

JUSTIFICATIVA

O PROGRAMA NOVA FROTA SP NÃO PARA visa ao auxílio aos municípios paulistas nas solicitações de veículos e maquinários essenciais para a prestação de serviços aos cidadãos, como forma de desburocratizar os processos e centraliza em um único local as requisições, que até então estavam espalhadas por diversas secretarias e órgãos do Estado.

A medida dá mais transparência para o processo de solicitações e garante que as prefeituras tenham igualdade de oportunidade para participar, a partir de critérios técnicos, na solicitação de ambulâncias, vans, caminhões de coleta seletiva e caminhões pipa, além de máquinas pesadas como tratores, motoniveladoras, triturador de galho, retroescavadeiras, entre outras.
O programa será coordenado pelas secretarias de Desenvolvimento Regional (SDR) e de Governo, juntamente com a Casa Civil, e conta ainda com a parceria das Secretarias de Agricultura e Abastecimento, Direitos da Pessoa Com Deficiência, Infraestrutura e Meio Ambiente e Saúde.
Nesse sentido, dada a imensa importância do PROGRAMA NOVA FROTA SP NÃO PARA, sugiro a sua implementação no referido município ao benefício de sua população. 

Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e necessária.

Sala das Sessões, em 09/03/2022.
a) Rogério Nogueira
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